
                                   
                                      

Acesso - transporte especial 

1. Categoria do Projeto: Projetos em andamento (projetos em execução atualmente)  

2. Nome do(s) autor(es) do Projeto:  Denise Maria Amaral de Oliveira Moraes, 

Fernanda Costa Peixoto Primo 

3. Instituição/Empresa onde estuda/trabalha: Secretaria Especial dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência  

4. Município: Curitiba 

5. Telefone do responsável pelo projeto: (41) 3363-5236 

6. E-mail do responsável pelo projeto: demoraes@sedpcd.curitiba.pr.gov.br 

7. Identificação: Projeto de Órgão Público 

8. Equipe: Denise Maria Amaral de Oliveira Moraes - psicóloga, coordenadora de 

Atendimento e Serviços da SEDPcD; Fernanda Costa Peixoto Primo, psicóloga da 

SEDPcD 

9. Para qual ODM o projeto contribui: ODM 7 - Garantir qualidade de vida e respeito 

ao meio ambiente  

10. Para qual ODS o projeto contribui: ODS 11 - Tornar as cidades e os assentamentos 

humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis  

11. Justificativa: O Acesso é um serviço municipal de micro-ônibus porta a porta, com 

elevador, cadeira de rodas, espaço para cão guia e acessórios necessários para garantir 

a mobilidade das pessoas com deficiência que: Possuam restrições de movimento, 

autonomia e/ou comportamento; Com renda familiar, per capita, de até um salário 

mínimo; e que residam em Curitiba; que não consigam utilizar o ônibus convencional. 

O ônibus busca a pessoa com deficiência em sua residência e leva aos serviços de 

saúde (consultas, exames, habilitação e reabilitação) e atendimentos socioassistenciais 

não continuados, conforme agendamento. 

12. Objetivo geral: Garantir o acesso das pessoas com deficiência com alto grau de 

comprometimento aos serviços de saúde e socioassistenciais. 



                                   
                                      

13. Objetivos específicos: Transportar as pessoas com deficiência de suas residências 

aos serviços de saúde e socioassistenciais no território de Curitiba. 

14. Voluntariado: não 

15. Valor investido: Inserido na licitação do transporte público municipal 


